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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO I

Apresentação

O Grupo de Trabalho de “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL,
INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO I” realizou as apresentações que sintetizaram um
debate com aspectos importantes e relevantes sobre temas atuais e interdisciplinares que
permeiam a seara do Direito Econômico.

A pesquisadora Vanessa Eugênia dos Santos apresentou interessante análise sobre a atividade
econômica e a teoria da empresa com o trabalho intitulado “A Superação do Lucro como
elemento Mor da Atividade Econômica Empresarial: uma (re)análise da Teoria da Empresa à
Luz da Constituição de 1988”. 

A autora Isabela Cristina Santos, orientada pelo professor Fabio Fernandes Neves Benfatti,
expôs o trabalho “Lei Geral de Proteção de Dados e vulnerabilidade: a proteção de dados da
pessoa com deficiência intelectual”, o qual trouxe um novo debate sobre os estudos da LGPD.

Henrique Borges Rodrigues apresentou sua pesquisa intitulada “A Sociedade Limitada e a
Stock Options: as Limitações Societárias da opção de compra” com resultados relevantes à
evolução do tema.

Já o pesquisador Bruno Cabanas apresentou o trabalho “Análise Econômica do Direito e a
Legitimação Fundiária”, no qual analisa a nova forma de aquisição originária da propriedade
imobiliária criada pela MP 759/2016 convertida na Lei 13.465/2017. 

O trabalho “Governança Corporativa e Compliance: os desafios da implementação de
Programas de Integridade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte” foi apresentado
por Pedro Lucas Barão de Souza, o qual teve orientação da professora Aline Teodoro de
Moura.

Francisco das Chagas Bezerra Neto, orientado pelo professor Hugo Sarmento Gadelha,
apresentou sua pesquisa “Tributação do IPTU Verde e o Desenvolvimento Sustentável dos
municípios brasileiros” mediante escrita crítica do tema.



Para concluir os trabalhos Kauê Oliveira de Souza, com a orientação do professor Marcelo
Benacchio, apresentou o artigo “Globalização e Mercado: conflito entre a implantação das
Transnacionais e os Direitos Humanos” fornecendo contribuições relevantes à discussão do
tema de Direitos Humanos.

As temáticas propiciaram discussões e reflexões que confirmaram ideias e provocaram
olhares novos sobre o direito econômico, a inovação e ao empreendedorismo.

Dra. Tais Ramos – Mackenzie

Me. Jaqueline – USP
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Lei geral de proteção de dados e vulnerabilidade: a proteção de dados da pessoa
com deficiência intelectual.

Fabio Fernandes Neves Benfatti1

Isabel Cristina Santos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A internet tornou-se parte essencial da vida humana, porquanto facilitou e encurtou caminhos
que, para serem percorridos, depreendiam alta quantidade de tempo e dinheiro. Com isso em
mente, considera-se o meio virtual um palco de relações socias, comerciais, acadêmicas,
políticas, dentre outras tantas. Por ser um cenário tão amplo, o direito viu como necessidade a
promoção de diretrizes legais, com o afinco de tutelar as relações e as pessoas que se
encontram nesse ambiente. Nesse contexto, foi promulgada a Lei 13.709. de 2018, conhecida
como Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), a qual delimitou os direitos e obrigações dos
servidores e provedores da internet no Brasil. À vista disso, na referida lei é possível
encontrar o esclarecimento de conceitos e definições importantes no cenário acadêmico, como
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, ponto chave no desenvolvimento da presente
pesquisa, já que a proteção dos mesmos recebeu título de cláusula pétrea. Dessarte, a proteção
dos dados sensíveis pela LGPD é essencial, visto que o conteúdo desses dados diz respeito às
origens raciais, crenças religiosas, opiniões políticas, saúde ou condições similares dos
titulares. Isso quer dizer que eles abrangem a parte mais intrínseca da privacidade, e precisam
ser protegidos, para evitar que sejam causados danos aos seus detentores. Ademais, ao pensar
nessa problemática, o presente projeto elencou como foco um grupo vulnerável específico: a
pessoa com deficiência intelectual. Por funcionar como um mecanismo de inclusão, o meio
virtual abrigou grupos deixados a margem da sociedade ao longo dos séculos, e para evitar
que estes sofram com discriminações, deve ocorrer uma tutela sobre as atividades que os
envolvam. Sendo assim, o objetivo geral do presente projeto enfoca-se em entender a eficácia
da Lei Geral de Proteção de Dados sobre os dados sensíveis da pessoa com deficiência
intelectual. Já os objetivos específicos versam em: estudar a introdução da sociedade no
ciberespaço; analisar as leis que delimitam as ações no campo virtual, com maior enfoque na
Lei Geral de Proteção de Dados; investigar as nuances e distinções entre dados pessoais e
dados sensíveis; averiguar a vulnerabilidade da pessoa com deficiência no meio ambiente
virtual e; constatar se a Lei Geral de Proteção de Dados tem sido suficiente para proteger os
dados sensíveis da pessoa com deficiência intelectual na internet. Como metodologia far-se-á
o uso de pesquisas bibliográficas a despeito do tema, esmiuçando artigos científicos, doutrinas
e leis, com a intenção de promover embasamento teórico satisfatório ao trabalho. Além disso,
o emprego do método de abordagem teórico também será realizado, com o intento de traçar
um caminho, atentando-se aos erros e evitando-os. Outrossim, conjuntamente será aplicado o
método dedutivo, aonde se partirá de premissas gerais e amplas, para se chegar à uma
conclusão específica. Por fim, ocorrerá a execução de uma análise qualitativa de dados,
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atentando-se à compreensão de situações e fatos, deixando de lado uma análise referente a
quantidade numérica. Com base nos resultados alcançados até o momento, constata-se que as
legislações existentes deixam a desejar no que tange ao resguardo dos direitos da pessoa com
deficiência no âmbito virtual.

Palavras-chave: Acesso, Vulnerabilidade, LGPD, Deficiência
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